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INDICAÇÃO CMF Nº. 173/2021 
 

“Indica ao Poder Executivo a necessidade de 

implantação do Prontuário Eletrônico do Cidadão 

(PEC) do Sistema e-SUS Atenção Básica na rede de 

saúde do município de Fundão.” 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 
 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 

INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta 

Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO 

CIDADÃO (PEC) DO SISTEMA E-SUS ATENÇÃO BÁSICA NA REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

FUNDÃO. 

 

Desde o final de 2016, o Ministério da Saúde anunciou que os municípios brasileiros deveriam adotar o 

prontuário eletrônico em todos os serviços de Atenção Básica, seja o Sistema e-SUS AB com PEC ou um 

software próprio que atendesse aos mesmos requisitos. 

 

O Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) do Sistema e-SUS Atenção Básica é um software onde todas as 

informações clínicas e administrativas do paciente ficam armazenadas, no contexto da Unidade Básica de Saúde 

(UBS), tendo como principal objetivo informatizar o fluxo de atendimento do cidadão realizado pelos 

profissionais de saúde.  

 

O PEC é uma solução gratuita, desenvolvida e disponibilizada pelo Ministério da Saúde, em parceria com a 

Universidade Federal de Santa Catarina, capaz de otimizar o fluxo de atendimento das UBS, além de apoiar o 

processo de coordenação do cuidado do cidadão realizado pelas Equipes de Atenção Básica. 

 

A informatização desses processos nas UBS pode trazer benefícios importantes como: acesso rápido às 

informações de saúde e intervenções realizadas; melhoria na efetividade do cuidado e possível redução de 

custos com otimização dos recursos, além de aprimorar e automatizar o processo de envio de informações para 

o Ministério da Saúde, impactando na qualificação dos sistemas de informações. Ou seja, a implantação do 

prontuário eletrônico traz benefícios, ao mesmo tempo, para gestores, profissionais de saúde e cidadãos. 

 

Sabemos que um dos grandes desafios na Atenção Básica é o cadastro dos cidadãos sob responsabilidade das 

equipes de AB, o PEC conta com um módulo de cidadão, totalmente integrado ao Cartão Nacional de Saúde, 

que permite fazer manutenção desses cadastros tanto para os cidadãos atendidos eventualmente na UBS como 

para cidadãos acompanhados pelos profissionais das equipes.  

 

No PEC ainda é possível organizar a agenda dos profissionais da AB, organizando e orientando o fluxo de 

atendimento às demandas agendadas e espontâneas do cidadão, bem como fazer o registro do seu 

atendimento ou orientando a resolução da necessidade do cidadão da melhor forma possível. 

 

A plataforma eletrônica facilita o acesso à informação de cada cidadão de forma individual ou coletiva, nela é 

possível acompanhar o histórico de eventos de saúde, mesmo os realizados através de fichas  (Coleta de Dados 
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Simplificada - CDS). O profissional da UBS tem acesso ao sistema por meio de computador ou tablet utilizando 

um navegador de internet. 

 

E ainda, os gestores municipais podem acompanhar as atividades desenvolvidas nas unidades de saúde 

registradas através do  prontuário eletrônico no próprio Sistema e-SUS AB, por meio de relatórios gerenciais, ou 

ainda, de forma mais consolidada no Sistema de Informação em Saúde para Atenção Básica (SISAB), por meio 

dos relatórios de saúde, a partir do que foi transmitido à base nacional. 

 

Diante do exposto, peço a atenção da Secretaria responsável para adoção das medidas necessárias para 

implantação do sistema, tão importante para a saúde de nosso município. 

 
 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 26 de maio de 2021. 
 

 

 


